
 

 

COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

Todas as comunicações, tais como correspondências, instruções, propostas, certificados, registros,
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TERMO DE CESSÃO DO CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO n°

  107746/DPCP

Pelo presente instrumento particular, na melhor forma de direito, de um lado:

ARCEL  SA  EMPREENDIMENTOS  E PARTICIPACOES,  com  sede  na  AV  DR  MORAES SALES,  711,
CENTRO,  Cidade  de  CAMPINAS  -  SP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n° 00.347.024/0001-11,  neste  ato 
representada por seus representantes legais no final assinados, doravante denominada CONSUMIDOR 
CEDENTE.

INFORMATICA DE MUNICIPIOS ASSOCIADOS SA, com sede na R BERNARDO DE SOUZA CAMPOS,
42, PTE PRETA, Cidade de CAMPINAS -  SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°48.197.859/0001-69, neste 
ato  representada  por  seus representantes  legais  no  final assinados,  doravante  denominada 
CONSUMIDOR CESSIONÁRIO. E do outro lado,;

COMPANHIA  PAULISTA  DE  FORÇA  E LUZ,  Concessionária  de  Serviço Público  de  Energia  Elétrica,
com sede na Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1632 - Jardim Professora Tarcília - Cidade de Campinas -
São Paulo - CEP 13087-397, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.050.196/0001-88, neste ato representada 
por seus representantes legais ao final assinados,  doravante denominada CPFL;

CONSIDERANDO QUE:

(i) A  DISTRIBUIDORA  INTERVENIENTE ANUENTE e  o CONSUMIDOR  CEDENTE formalizaram  o 
Contrato  de  Uso  do  Sistema  de Distribuição  n.º  107746/DPCP  ("CUSD"),  em  16/08/2017,  cuja  data  de 
Início de Fornecimento deu-se em 16/08/2017.

(ii)  Em  24/06/2022,  o CONSUMIDOR  CEDENTE  solicitou  a cessão  de  seus  direitos  e obrigação 
decorrentes do CUSD ao CONSUMIDOR CESSIONÁRIO.

A  seguir  designadas  em  conjunto PARTES,  resolvem  celebrar  o presente  Termo  de CUSD,  doravante 
denominado TERMO DE CESSÃO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA 1ª

O TERMO DE CESSÃO visa regular a cessão total, pelo CONSUMIDOR CEDENTE ao CONSUMIDOR 
CESSIONÁRIO, dos direitos e obrigações decorrentes do CUSD, a partir de 01/07/2022. A partir desta 
data, o preâmbulo do CUSD passará a viger com a seguinte redação:

COMPANHIA  PAULISTA  DE  FORÇA  E LUZ,  Concessionária  de  Serviço Público  de  Energia 
Elétrica,  com  sede  na  Rodovia Campinas  Mogi-Mirim,  km  2,5, Jardim  Santana,  Cidade  de 
Campinas - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.050.196/0001-88, neste ato representada por 
seus representantes legais ao final assinados,  doravante denominada CPFL e de outro lado;

INFORMATICA DE MUNICIPIOS ASSOCIADOS SA, com sede na R BERNARDO DE SOUZA 
CAMPOS,   42,  PTE  PRETA,  Cidade de  CAMPINAS  -   SP,  inscrita  no CNPJ/MF  sob  o 
n°48.197.859/0001-69,  neste  ato representada  por  seus representantes  legais  no  final 
assinados, doravante denominada CONSUMIDOR;

CLÁUSULA 2ª

Todas as comunicações e notificações entre as PARTES devem observar os seguintes contatos:
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aceitações e notificações enviadas no âmbito do CUSD, serão feitas em português, por escrito,
entregues em mãos, sob protocolo, por meio de carta com aviso de recebimento, fac-símile ou e-mail
para os endereços abaixo indicados e aos cuidados das seguintes pessoas:

DISTRIBUIDORA CONSUMIDOR

NOME ALESSANDRO BARBOSA FAGUNDES INFORMATICA DE MUNICIPIOS
ASSOCIADOS SA

ENDEREÇO Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1632 -
Jardim Professora Tarcília

R BERNARDO DE SOUZA CAMPOS, 42
- PTE PRETA

CIDADE/UF Cidade de Campinas - São Paulo CAMPINAS

CEP CEP 13087-397 13041-390

TELEFONE 0800 770 4140 (19)3755-6605

CELULAR (19)3755-6540

FAX

E-MAIL atendimentocorporativo@cpfl.com.br eleanora.sartoram@ima.sp.gov.br

CLÁUSULA 3ª

O CONSUMIDOR CESSIONÁRIO, desde já, declara estar ciente e concorda (i) com todos os termos e
condições previstos no CUSD; e (ii) em responder e adimplir com todas as obrigações estipuladas no
CUSD, a partir da data prevista na CLÁUSULA 1ª. 

CLÁUSULA 4ª

O CONSUMIDOR CEDENTE, a partir da data prevista na CLÁUSULA 1ª, deixa de ser responsável pelas
obrigações assumidas no CUSD. 

CLÁUSULA 5ª

A data prevista na CLÁUSULA 1ª, não alterada a data de "Início do Fornecimento" indicada nas
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS do CUSD, inclusive para fins de contagem da vigência contratual. 

CLÁUSULA 6ª

O CONSUMIDOR CESSIONÁRIO declara e concorda com a manutenção da opção da modalidade
tarifária aplicável ao CUSD, e ainda, declara estar ciente das demais opções de modalidades tarifárias
disponíveis. 

CLÁUSULA 7ª

Pelo TERMO DE CESSÃO fica acordado entre a DISTRIBUIDORA INTERVENIENTE ANUENTE e o
CONSUMIDOR CESSIONÁRIO a continuidade do fornecimento de energia elétrica para a UNIDADE
CONSUMIDORA descrita no CUSD, sem descontinuidade de fornecimento nem caracterização de
ligação de nova unidade consumidora.
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CLÁUSULA 8ª

O TERMO DE CESSÃO obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer título.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam as PARTES o TERMO DE CESSÃO em 3 (três) vias
de igual forma e teor para que produzam um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

Campinas 06 de Julho de 2022.

DISTRIBUIDORA INTERVENIENTE ANUENTE

______________________________________
Nome:  ALESSANDRO BARBOSA FAGUNDES
Cargo:  Coordenador Relacionamento Grp A e
CPF: 120.697.968-25  RG:  2.614.176-8 SSP/SP

______________________________________
Nome:  JOSE NANNINI NETO
Cargo:  Gerente Serviços Relac. Cliente
CPF: 064.107.048-95  RG: 8953739 SSP/SP 

CONSUMIDOR CEDENTE

______________________________________
Nome:  Flavia Regina dos Santos
Cargo:  Procurador
CPF:  276.596.388-66  RG: 2.866.578-8 SSPSP

CONSUMIDOR CESSIONARIO

______________________________________
Nome:  ELIAS TAVARES BEZERRA
Cargo:  Presidente
CPF:  321.181.278-47  RG: 41.742.021-3 SSP

______________________________________
Nome:  MARIO ARMANDO GOMIDE GUERREIRO
Cargo:  Diretor Administrativo e Financeiro
CPF:  081.959.238-28  RG: 10.944.457-7 SSPSP

TESTEMUNHAS

______________________________________
Nome:  NELSON BRAULIO HERDEIRO
CPF: 154.668.038-12   RG: 2.028.863-6 SSP/SP

______________________________________
Nome:  Eleanora Cangela Sartoram
CPF: 992.745.408-25    RG: 8255084 SSP/SP 
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TERMO DE CESSÃO DO CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA n°

  107747/DPCP

Pelo presente instrumento particular, na melhor forma de direito, de um lado:

ARCEL  SA  EMPREENDIMENTOS  E PARTICIPACOES,  com  sede  na  AV  DR  MORAES SALES,   711,
CENTRO,  Cidade  de  CAMPINAS  - SP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o n°00.347.024/0001-11,  neste  ato 
representada por seus representantes legais no final assinados, doravante denominada CONSUMIDOR 
CEDENTE;

INFORMATICA DE MUNICIPIOS ASSOCIADOS SA, com sede na R BERNARDO DE SOUZA CAMPOS,
42, PTE PRETA, Cidade de CAMPINAS -  SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°48.197.859/0001-69, neste 
ato  representada  por  seus representantes  legais  no  final assinados,  doravante  denominada 
CONSUMIDOR CESSIONÁRIO. E do outro lado,

COMPANHIA  PAULISTA  DE  FORÇA  E LUZ,  Concessionária  de  Serviço Público  de  Energia  Elétrica,
com sede na Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1632 - Jardim Professora Tarcília - Cidade de Campinas -
São Paulo - CEP 13087-397, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.050.196/0001-88, neste ato representada 
por seus representantes legais ao final assinados,  doravante denominada CPFL;

CONSIDERANDO QUE:

(i) A  DISTRIBUIDORA  INTERVENIENTE ANUENTE e  o CONSUMIDOR  CEDENTE formalizaram  o 
Contrato  de  Compra  de  Energia Regulada  n.º  107747/DPCP  ("CCER"),  em  16/08/2017,  cuja  data  de 
Início de Fornecimento deu-se em 16/08/2017.

(ii)  Em  24/06/2022,  o CONSUMIDOR  CEDENTE  solicitou  a cessão  de  seus  direitos  e obrigação 
decorrentes do CCER ao CONSUMIDOR CESSIONÁRIO.

A  seguir  designadas  em  conjunto PARTES,  resolvem  celebrar  o presente  Termo  de CCER,  doravante 
denominado TERMO DE CESSÃO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA 1ª

O TERMO DE CESSÃO visa regular a cessão total, pelo CONSUMIDOR CEDENTE ao CONSUMIDOR 
CESSIONÁRIO, dos direitos e obrigações decorrentes do CCER, a partir de 01/07/2022. A partir 
desta data, o preâmbulo do CCER passará a viger com a seguinte redação:

COMPANHIA  PAULISTA  DE  FORÇA  E LUZ,  Concessionária  de  Serviço Público  de  Energia 
Elétrica,  com  sede  na  Rodovia Campinas  Mogi-Mirim,  km  2,5, Jardim  Santana,  Cidade  de 
Campinas - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.050.196/0001-88, neste ato representada por 
seus representantes legais ao final assinados,  doravante denominada CPFL e de outro lado;

INFORMATICA DE MUNICIPIOS ASSOCIADOS SA, com sede na R BERNARDO DE SOUZA 
CAMPOS,   42,  PTE  PRETA,  Cidade de  CAMPINAS  -   SP,  inscrita  no CNPJ/MF  sob  o 
n°48.197.859/0001-69,  neste  ato representada  por  seus representantes  legais  no  final 
assinados, doravante denominada CONSUMIDOR;

CLÁUSULA 2ª

Todas as comunicações e notificações entre as PARTES devem observar os seguintes contatos:
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aceitações e notificações enviadas no âmbito do CCER, serão feitas em português, por escrito,
entregues em mãos, sob protocolo, por meio de carta com aviso de recebimento, fac-símile ou e-mail
para os endereços abaixo indicados e aos cuidados das seguintes pessoas:

DISTRIBUIDORA CONSUMIDOR

NOME ALESSANDRO BARBOSA FAGUNDES INFORMATICA DE MUNICIPIOS
ASSOCIADOS SA

ENDEREÇO Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1632 -
Jardim Professora Tarcília

R BERNARDO DE SOUZA CAMPOS, 42
- PTE PRETA

CIDADE/UF Cidade de Campinas - São Paulo CAMPINAS

CEP CEP 13087-397 13041-390

TELEFONE 0800 770 4140 (19)3755-6605

CELULAR (19)3755-6540

FAX

E-MAIL atendimentocorporativo@cpfl.com.br eleanora.sartoram@ima.sp.gov.br

CLÁUSULA 3ª

O CONSUMIDOR CESSIONÁRIO, desde já, declara estar ciente e concorda (i) com todos os termos e
condições previstos no CCER; e (ii) em responder e adimplir com todas as obrigações estipuladas no
CCER, a partir da data prevista na CLÁUSULA 1ª. 

CLÁUSULA 4ª

O CONSUMIDOR CEDENTE, a partir da data prevista na CLÁUSULA 1ª, deixa de ser responsável pelas
obrigações assumidas no CCER. 

CLÁUSULA 5ª

A data prevista na CLÁUSULA 1ª, não alterada a data de "Início do Fornecimento" indicada nas
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS do CCER, inclusive para fins de contagem da vigência contratual. 

CLÁUSULA 6ª

O CONSUMIDOR CESSIONÁRIO declara e concorda com a manutenção da opção da modalidade
tarifária aplicável ao CCER, e ainda, declara estar ciente das demais opções de modalidades tarifárias
disponíveis. 

CLÁUSULA 7ª

Pelo TERMO DE CESSÃO fica acordado entre a DISTRIBUIDORA INTERVENIENTE ANUENTE e o
CONSUMIDOR CESSIONÁRIO a continuidade do fornecimento de energia elétrica para a UNIDADE
CONSUMIDORA descrita no CCER, sem descontinuidade de fornecimento nem caracterização de
ligação de nova unidade consumidora.
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CLÁUSULA 8ª

O TERMO DE CESSÃO obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer título.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam as PARTES o TERMO DE CESSÃO em 3 (três) vias
de igual forma e teor para que produzam um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

Campinas 06 de Julho de 2022.

DISTRIBUIDORA INTERVENIENTE ANUENTE

______________________________________
Nome:  ALESSANDRO BARBOSA FAGUNDES
Cargo:  Coordenador Relacionamento Grp A e
CPF: 120.697.968-25  RG:  2.614.176-8 SSP/SP

________________________________________
Nome:  JOSE NANNINI NETO
Cargo:  Gerente Serviços Relac. Cliente
CPF: 064.107.048-95  RG: 8953739 SSP/SP

CONSUMIDOR CEDENTE

______________________________________
Nome:  Flavia Regina dos Santos
Cargo:  Procurador
CPF:      276.596.388-66   RG: 2.866.578-8 SSPSP

CONSUMIDOR CESSIONARIO

______________________________________
Nome:  ELIAS TAVARES BEZERRA
Cargo:  Presidente
CPF:      321.181.278-47   RG: 41.742.021-3 SSP

______________________________________
Nome:  MARIO ARMANDO GOMIDE GUERREIRO
Cargo:  Diretor Administrativo e Financeiro
CPF: 081.959.238-28  RG: 10.944.457-7 SSPSP 

TESTEMUNHAS

______________________________________
Nome:  NELSON BRAULIO HERDEIRO
CPF: 154.668.038-12  RG: 2.028.863-6 SSP/SP

______________________________________
Nome:  Eleanora Cangela Sartoram
CPF: 992.745.408-25   RG: 8255084 SSP/SP
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01.9144641.60021910.21072022.10.04.SE.Acréscimo de Demanda_____________________________________________________________________

2° ADITIVO AO CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (CUSD)
n° 107746/DPCP 

Pelo presente instrumento particular, na melhor forma de direito, de um lado:

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, Concessionária de Serviço Público de Energia Elétrica,
com sede na Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1632 - Jardim Professora Tarcília - Cidade de Campinas -
São Paulo - CEP 13087-397, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.050.196/0001-88, neste ato representada
por seus representantes legais ao final assinados,  doravante denominada  CPFL e de outro lado;

INFORMATICA DE MUNICIPIOS ASSOCIADOS SA, com sede na R BERNARDO DE SOUZA CAMPOS,
42, PTE PRETA, Cidade de CAMPINAS -  SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°48.197.859/0001-69, neste
ato representada por seus representantes legais no final assinados, doravante denominada
CONSUMIDOR;

A seguir designados em conjunto "PARTES", resolvem celebrar o Termo Aditivo ao Contrato de Uso do
Sistema de Distribuição, doravante denominado apenas TERMO ADITIVO, que se regerá pelas
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA 1ª
Por solicitação formal do CONSUMIDOR, a partir da data de 01/08/2022, a DEMANDA CONTRATADA
e/ou MODALIDADE TARIFÁRIA, prevista nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS do CUSD, passarão a viger
nos seguintes termos:

Condições Específicas 

Unidade Consumidora

    Instalação: 0009144641                               Cliente:  60021910
    Endereço: AV BENEDITO CAMPOS, 853 - JD DO TREVO
    CEP: 13030-040          Cidade: CAMPINAS                UF: SP
    CNPJ: 48.197.859/0001-69                               I.E.: 244.943.445.114

Modalidade Tarifária: Verde

Demanda Contratada [kW]
Início Posto Tarifário Unico

01/08/2022        130
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CLÁUSULA 2ª
A data de início das alterações prevista na CLÁUSULA 1ª, não interferem na data de "Início do
Fornecimento", estipulada nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS do CUSD, inclusive para fins de contagem
da vigência contratual. 

CLÁUSULA 3ª 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do CUSD não expressamente alteradas pelo
TERMO ADITIVO. 

E, por estarem de acordo com as condições ora estabelecidas, assinam as PARTES o TERMO ADITIVO
em 2 (duas) vias de igual teor e eficácia, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

Campinas 21 de Julho de 2022.

CPFL CLIENTE

______________________________________
Nome:  JOSE NANNINI NETO
Cargo:  Gerente Serviços Relac. Cliente
CPF: 064.107.048-95  RG:  8953739 SSP/SP

______________________________________
Nome:  ELIAS TAVARES BEZERRA
Cargo:  Presidente
CPF: 321.181.278-47  RG:  41.742.021-3 SSP

______________________________________
Nome:  Andressa Fernanda Borges de Melo
Cargo:  Analista de Comercialização Júnior
CPF: 390.298.818-52   RG:  37.384.314-8 SSP/SP

______________________________________
Nome:  MARIO ARMANDO GOMIDE GUERREIRO
Cargo:  Diretor Administrativo e Financeiro
CPF: 081.959.238-28  RG:  10.944.457-7 SSPSP

TESTEMUNHAS

______________________________________
Nome:  NELSON BRAULIO HERDEIRO
CPF: 154.668.038-12  RG:  2.028.863-6 SSP/SP

______________________________________
Nome:  Eleanora Cangela Sartoram
CPF: 992.745.408-25   RG:  8255084 SSP/SP
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Usando endereço IP: 147.161.128.177

Enviado: 21/07/2022 15:57:28

Visualizado: 22/07/2022 08:46:41 

Assinado: 22/07/2022 08:46:54
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Publico

CPFL Paulista

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 147.161.128.186

Enviado: 22/07/2022 08:46:56

Visualizado: 25/07/2022 11:29:10 

Assinado: 25/07/2022 11:29:19

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign
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Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data
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Envelope enviado Com hash/criptografado 21/07/2022 11:20:45

Entrega certificada Segurança verificada 25/07/2022 13:21:58

Assinatura concluída Segurança verificada 25/07/2022 13:22:03

Concluído Segurança verificada 25/07/2022 13:22:03

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE 
From time to time, CPFL Energia S/A (we, us or Company) may be required by law to provide
to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for
providing to you such notices and disclosures electronically through your DocuSign, Inc.
(DocuSign) Express user account. Please read the information below carefully and thoroughly,
and if you can access this information electronically to your satisfaction and agree to these terms
and conditions, please confirm your agreement by clicking the 'I agree' button at the bottom of
this document. 
Getting paper copies 
At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available
electronically to you by us. For such copies, as long as you are an authorized user of the
DocuSign system you will have the ability to download and print any documents we send to you
through your DocuSign user account for a limited period of time (usually 30 days) after such
documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to send you paper copies of
any such documents from our office to you, you will be charged a $0.00 per-page fee. You may
request delivery of such paper copies from us by following the procedure described below. 
Withdrawing your consent 

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures
electronically is described below. 
Consequences of changing your mind 
If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such
paper notices or disclosures. To indicate to us that you are changing your mind, you must
withdraw your consent using the DocuSign 'Withdraw Consent' form on the signing page of your
DocuSign account. This will indicate to us that you have withdrawn your consent to receive
required notices and disclosures electronically from us and you will no longer be able to use your
DocuSign Express user account to receive required notices and consents electronically from us
or to sign electronically documents from us. 
All notices and disclosures will be sent to you electronically 
Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide
electronically to you through your DocuSign user account all required notices, disclosures,
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or
made available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of
you inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures
electronically from us. 
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How to contact CPFL Energia S/A: 
You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically,
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to
receive notices and disclosures electronically as follows:
 To contact us by email send messages to: adminformatica@cpfl.com.br
 
To advise CPFL Energia S/A of your new e-mail address 

To let us know of a change in your e-mail address where we should send notices and disclosures
electronically to you, you must send an email message to us at adminformatica@cpfl.com.br and
in the body of such request you must state: your previous e-mail address, your new e-mail
address.  We do not require any other information from you to change your email address..  
In addition, you must notify DocuSign, Inc to arrange for your new email address to be reflected
in your DocuSign account by following the process for changing e-mail in DocuSign. 
To request paper copies from CPFL Energia S/A 
To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided
by us to you electronically, you must send us an e-mail to adminformatica@cpfl.com.br and in
the body of such request you must state your e-mail address, full name, US Postal address, and
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 
To withdraw your consent with CPFL Energia S/A 
To inform us that you no longer want to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:

i. decline to sign a document from within your DocuSign account, and on the subsequent
page, select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;
ii. send us an e-mail to adminformatica@cpfl.com.br and in the body of such request you
must state your e-mail, full name, IS Postal Address, telephone number, and account
number. We do not need any other information from you to withdraw consent..  The
consequences of your withdrawing consent for online documents will be that transactions
may take a longer time to process.. 

Required hardware and software 

Operating Systems: Windows2000? or WindowsXP? 

Browsers (for SENDERS): Internet Explorer 6.0? or above 

Browsers (for SIGNERS): Internet Explorer 6.0?, Mozilla FireFox 1.0,
NetScape 7.2 (or above) 

Email: Access to a valid email account 

Screen Resolution: 800 x 600 minimum 

Enabled Security Settings: 
•Allow per session cookies

 
•Users accessing the internet behind a Proxy

Server must enable HTTP 1.1 settings via
proxy connection 

** These minimum requirements are subject to change. If these requirements change, we will
provide you with an email message at the email address we have on file for you at that time
providing you with the revised hardware and software requirements, at which time you will
have the right to withdraw your consent. 



Acknowledging your access and consent to receive materials electronically 
To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please verify that you
were able to read this electronic disclosure and that you also were able to print on paper or
electronically save this page for your future reference and access or that you were able to
e-mail this disclosure and consent to an address where you will be able to print on paper or
save it for your future reference and access. Further, if you consent to receiving notices and
disclosures exclusively in electronic format on the terms and conditions described above,
please let us know by clicking the 'I agree' button below. 
By checking the 'I Agree' box, I confirm that: 

• I can access and read this Electronic CONSENT TO ELECTRONIC RECEIPT OF
ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURES document; and
 

• I can print on paper the disclosure or save or send the disclosure to a place where I can
print it, for future reference and access; and
 

• Until or unless I notify CPFL Energia S/A as described above, I consent to receive
from exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations,
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to me by  CPFL Energia S/A during the course of my relationship with you.
 


